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PARA DAR SUPORTE AO ANDAMENTO DAS OBRAS E PROJETOS 
DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA (SEINFRA), NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. Afigura-se de que a licitação se encontra 
regularmente constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, 
assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o presente certame 
HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor das Empresas vencedoras 
PREMIERE LOCAÇÕES E SERVIÇOS - EIRELI., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 22.280.521/0001-82, estabelecida à Rua Argemiro de Carvalho nº 
538, São Francisco, Nova Russas/Ce, pelo valor global de R$ 71.071,20 
(Setenta e um mil, setenta e um reais e vinte centavos), para o LOTE 01, e 
PIMENTA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
37.252.677/0001-27, estabelecida à Rua João Batista S/N, Camilos, 
Meruoca/Ce, pelo valor global de R$ 79.950,00 (Setenta e nove mil, 
novecentos e cinquenta reais), para o LOTE 02, SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA - SEINFRA, em Sobral, 05 de setembro de 2022. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 84/2022-SEINFRA - PROCESSO Nº: 
P200348/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: O. K. EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.642.026/0001-45, representada pelo Sr. ANTÔNIO OLÍRIO 
TEIXEIRA JÚNIOR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento o edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
CP22008-SEINFRA e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO PLÍNIO POMPEU, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° CP22008-SEINFRA. VALOR: R$ 12.897.511,58 (doze 
milhões, oitocentos e noventa e sete mil, quinhentos e onze reais e cinquenta 
e oito centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 15. 451. 
0482. 1422. 44905100. 1500000000 (Tesouro Municipal); 28. 01. 15. 451. 
0482.  1422.  44905100.  1701000000 (Tesouro  Es tadual ) .  
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: João Paulo de Siqueira Prado, Coordenador de 
Obras da SEINFRA. PRAZO: O prazo de execução será de 450 
(quatrocentos e cinquenta) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil após a 
emissão da Ordem de Serviço. DATA DA ASSINATURA: 05 de setembro de 
2022. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Antônio Olírio Teixeira Júnior - Representante da O. 
K. EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
SPU Nº P215163/2022. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN22010 
- SECULT. OBJETO: Apresentação musical da banda JEJÊ ARAÚJO, por 
ocasião da Inauguração do Parque da Integração, localizado no Bairro Dom 
José, que acontecerá no dia 07 de setembro de 2022 no Município de Sobral. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso III, e o Art. 26, parágrafo 
único, inciso II, da Lei Nº 8.666/1993 e suas alterações. CONTRATADA: 
LEANDRO DE JESUS ARAÚJO JÚNIOR, pessoa física inscrita no CPF 
sob Nº ***.779.***-01. VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31. 01. 13. 131. 0481. 
2536. 33903603. 1500000000. Sobral - CE, 05 de setembro de 2022. Simone 
Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO.    

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2022 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: Alessandro de Siqueira Santos, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.839.383/0001-75, representada neste ato pelo Sr. 
Alessandro de Siqueira Santos. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
prestação de Serviços de controle sanitário integrado no controle a pragas e 
vetores englobando: desinsetização, desratização e descupinização para os 
equipamentos administrados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico - STDE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. (Item Contratado: 01). DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 

Eletrônico n° 22002 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 34.177,07 (trinta e quatro mil, cento e setenta 
e sete reais e sete centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 26. 01. 11. 334. 
0455. 2. 490. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00. Fonte de Recurso: Municipal. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pelo Sr. Otaciano Javi de Sousa 
Júnior, Coordenador de Equipamentos e Feiras especialmente designados 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico Sr. Joao Lucas Matias 
Pimentel Nogueira, Assistente Técnico do núcleo de recursos humanos e 
patrimônio da STDE especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. Alessandro de Siqueira Santos - 
Representante da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- 
Coordenadora Jurídica da STDE. 

PORTARIA Nº 016/2022 - SECJEL - INSTITUI A COMISSÃO DE 
SELEÇÃO TÉCNICA DO EDITAL Nº 004/2022, REFERENTE A 
SELEÇÃO DE AGENTES ESPORTIVOS COMUNITÁRIOS PARA 
CONCESSÃO DE BOLSA NO ÂMBITO DO PROJETO BOLSA 
ESPORTE COMUNITÁRIO DE SOBRAL. O SECRETÁRIO DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso das suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município, c/c o disposto 
na Lei Municipal n° 2.248, de 13 de junho de 2022 e, CONSIDERANDO que 
os atos normativos acima descritos, bem como o próprio edital, determinam a 
instauração de uma Comissão, como órgão colegiado destinado a proceder 
com o devido processo de seleção dos candidatos; RESOLVE: Art. 1º 
Instituir, como órgão colegiado, Comissão de Seleção Técnica, para seleção 
dos candidatos ao Projeto Bolsa Esporte Comunitário de Sobral, respeitadas 
as condições e os critérios de seleção estabelecidos no respectivo Edital e 
anexos constantes do sistema de seleção correspondente. Art. 2º Ficam 
designados os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de que 
trata a presente Portaria: 1 - Rafael de Oliveira Moreira - Matrícula nº 21312; 
2 - Aulus Lucius Ribeiro Cordeiro - Matrícula nº 32629; 3 - Teresa Cristina 
Mendes Carneiro - Matrícula nº 32479; 4 - Pedro Alves Neto 32632 - 
Matrícula nº 32632; 5 - Diego Cavalcante Portela - Matrícula nº 34952. Art. 
3º Os membros da Comissão de seleção que ora se constitui deverão se 
declarar impedidos de participarem do processo de seleção quando verificar 
que: I - Sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, 
nos termos da Lei 12.813, de 16 de maio de 2013. § 1º. A declaração de 
impedimento de membro da comissão de seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção. § 2º. Na hipótese do inciso I, o membro impedido deverá 
ser imediatamente substituído por membro substituto nomeado através do 
presente ato, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de 
seleção. Art. 4º A Comissão de seleção, bem como a nomeação de seus 
membros, terá vigência pelo tempo que durar o processo de seleção previsto 
no edital. Art. 5º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SECJEL, aos 05 de setembro de 
2022. Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

EXTRATO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0003/2020 - 
SEUMA - TOMADA DE PREÇOS Nº 038/2019-SEUMA/CPL -   
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, Marília Gouveia 
Ferreira Lima. CONTRATADO: empresa São Jorge Construções Eireli, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.929.389/0001-05, neste ato representada por 
Igor Lucetti Sousa. OBJETO: O presente Termo Aditivo ao contrato de nº 
003/2020 - SEUMA tem por objetivo PRORROGAR os PRAZOS DE 
EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA para o serviço de restauração do Museu 
Dom José, no Município de Sobral/CE, ficando o PRAZO DE EXECUÇÃO 
prorrogado por mais 140 (cento e quarenta) dias, com início em 31 de agosto 
de 2022 e término em 17 de janeiro de 2023, e o PRAZO DE VIGÊNCIA 
prorrogado por mais 140 (cento e quarenta) dias, ficando a prorrogação com 
início em 29 de setembro de 2022 e término em 15 de fevereiro de 2023. DA 
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